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MATERIAS DE ORDEM PUBLICA.

A decadéncia € o instituto especial aplicavel ao prazo legal de constituicdo do
crédito tributério de oficio pela Fazenda Publica.

O prazo de prescricdo esta interrompido no processo administrativo fiscal que
se encontra em curso contemplando débitos com exigibilidade suspensa desde
a instauracdo regular da fase litigiosa no procedimento.

N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para declarar a decadéncia das competéncias de janeiro a
novembro de 2004, inclusive.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:, Martin da Silva Gesto,
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de
Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Gleison Pimenta
Sousa e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario (fls. 138 e ss) interposto contra decisdo da 132
Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo | (fls. 124 e ss) que
manteve a autuacdo relativa as contribuicfes destinadas a outras Entidades e Fundos - Servico
Social do Transporte - SEST e Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, ndo
declaradas nas GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informagbes a Previdéncia Social,
relativas a prestacdo de servicos de contribuintes individuais - Transportadores Rodoviarios
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA.
 A decadência é o instituto especial aplicável ao prazo legal de constituição do crédito tributário de ofício pela Fazenda Pública.
 O prazo de prescrição está interrompido no processo administrativo fiscal que se encontra em curso contemplando débitos com exigibilidade suspensa desde a instauração regular da fase litigiosa no procedimento.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para declarar a decadência das competências de janeiro a novembro de 2004, inclusive. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly � Presidente e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Gleison Pimenta Sousa e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 138 e ss) interposto contra decisão da 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (fls. 124 e ss) que manteve a autuação relativa às contribuições destinadas a outras Entidades e Fundos - Serviço Social do Transporte - SEST e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, não declaradas nas GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, relativas à prestação de serviços de contribuintes individuais - Transportadores Rodoviários Autônomos, contribuições estas incidentes sobre a remuneração dos transportadores autônomos (contribuintes individuais) constantes das folhas de pagamento.
A R. decisão proferida pelo Colegiado de 1ª Instância analisou as alegações apresentadas, abaixo reproduzidas, e manteve a autuação:
1. Trata-se de crédito lançado pela Fiscalização contra o contribuinte acima identificado (DCBCAD n" 37.183.067-2) que, de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 38/42 e planilhas (fls. 43/59), refere-se às contribuições destinadas a outras Entidades e Fundos - Serviço Social do Transporte - SEST e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, não declaradas nas GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, relativas à prestação de serviços de contribuintes individuais - Transportadores Rodoviários Autônomos, cuja arrecadação e o recolhimento são de obrigação da empresa contratante (autuada), conforme determina a legislação específica em vigor, contribuições estas incidentes sobre a remuneração dos transportadores autônomos (contribuintes individuais) constantes das folhas de pagamento, sendo que os recolhimentos não constam do banco de dados da Receita Federal do Brasil- RFB e não foram comprovados pela empresa.
1.1. O crédito lançado, período 01/2004 a 12/2004, importa no montante de R$ 18.419,80 (dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos), consolidado em 14/12/2009..
1.2. Consta do referido Relatório Fiscal, fl. 38/42, que constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações de contribuintes individuais transportadores autônomos por se tratar de prestação de serviços tomados de pessoas físicas sem vínculo empregatício.
1.3. Restou esclarecido que a Fiscalização, através do exame das  folhas de pagamento do ano de 2004 cotejadas com as respectivas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP e Guias de  Recolhimento - GPS, verificou que a empresa informou (em GFIP) e recolheu (em GPS) apenas parte do devido, ou seja, consignou parte das remunerações pagas aos transportadores rodoviários autônomos em GFIP e recolheu parte das respectivas contribuições sociais.
1.4. A formalização dos créditos previdenciários constituídos neste Auto de Infração deu-se com o código de levantamento "TR1 � TRANSP RODOV AUTÔNOMO � Fatos Geradores Não Declarados em GFIP, composto pelas remunerações pagas, devidas ou creditadas aos transportadores rodoviários autônomos que prestaram serviços à empresa no ano de 2004".
1.5. Todos os recolhimentos em GPS que constam nos sistemas de arrecadação (base de dados informatizados da RFB) foram considerados como créditos do contribuinte e foram demonstrados no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA, anexo às fls. 09/13.
1.6. Também consta do Relatório Fiscal outra autuação efetivada na ação fiscal pelo descumprimento da obrigação acessória (deixar de apresentar GFIP com os dados correspondentes a todos os fatos geradores das contribuições devidas), tendo em vista que informou parcialmente as remunerações pagas aos contribuintes individuais (transportadores autônomos) no período de janeiro a dezembro/04, constando a observação de que o valor da multa foi calculado nos termos da alínea "c", do inciso II, do art. 106 do CTN e que, na comparação das legislações (vigente à época da ocorrência dos fatos geradores com a atual), a legislação atual se mostrou mais benéfica.
1.7. Ainda, o Relatório Fiscal informa que as provas relativas à presente autuação, representadas pelas folhas de pagamento dos transportadores rodoviários autônomos que prestaram serviços à empresa e as telas das GFIP relativas às bases de cálculo declaradas antes do início do procedimento de auditoria fiscal foram juntadas ao Processo Administrativo Fiscal de constituição de créditos das contribuições da empresa, de n° 19515.006154/2009-80 (fls. 81/217 do mencionado processo).
1.8. Feita a remissão, no Relatório Fiscal, da fundamentação legal em anexo próprio; mencionados os anexos que compõe o auto de infração e que acompanha o próprio relatório da autuação, bem corno demais autos lavrados na mesma ação fiscal e qualificação dos responsáveis.
1.9. Acompanha o Relatório Fiscal: Demonstrativo da Folha de Pagamento x GFIP, com a relação de transportadores autônomos (anexo I, fls. 43/59
2. A Autuada apresentou defesa tempestiva, fls 69/70, acompanhada dos documentos de fls. 71/118 alegando, em síntese:
2.1. Inicialmente discorre sobre a tempestividade de sua impugnação, concluindo que deverá, por essa razão, ser conhecida.
2.2. Relata os fatos e os termos da Autuação e afirma que não pode esta prosperar, tendo em vista decadência de parte do crédito tributário lançado, relativo ao período de janeiro a novembro de 2004, uma vez que se refere a fatos geradores ocorridos e cinco anos da data da lavratura do auto de infração.
2.3. Assim, quanto à decadência , considerando o momento da lavratura do Auto  de Infração objeto da impugnação, ou seja, em 21/12/2009, afirma que a quase totalidade do (suposto) crédito previdenciário já se encontrava extinto pela decadência (artigo 156, inciso V, do CTN), uma vez que o lançamento fiscal aponta débitos fiscais cujos fatos geradores teriam ocorrido no período de janeiro a dezembro de 2004.
2.4. Fundamenta tal assertiva no que dispõe o artigo 150, § 4°, do CTN (que transcreve), bem como da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626 (sessão de 11.06.08), que culminou na edição da Súmula Vinculante n° 08, a qual declarou � inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência das contribuições previdenciárias.
2.5. Destarte, considerando que o Auto de Infração foi lavrado em 21/12/2009 e que o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de cinco anos a contar do respectivo fato gerador (art. 150, § 4% do CTN), as competências de janeiro a novembro de 2004, estão fulminadas pela decadência e, portanto, não podem ser objeto de cobrança, face à extinção do referido crédito tributário, nos termos do artigo 156, V, do CTN, também transcrito.
2.6. Acrescenta argumentos sobre a natureza tributária e sujeição ao lançamento por homologação das contribuições previdenciárias, afirma que a decadência não comporta interrupção ou cláusula que suspenda a fluência do prazo de cinco anos demarcado pela lei e como o Fisco não procedeu ao lançamento do crédito tributário ocorreu a decadência, concluindo ser inócua a tentativa do Fisco Federal de tentar constituir o crédito tributário da contribuição previdenciária relativa ao período dos fatos geradores relativos a janeiro de 2004 a novembro de 2004 e que está extinta a obrigação tributária.
2.7. Em seu pedido, requer que sua impugnação seja julgada procedente e, assim, declarada a decadência do direito do Fisco Federal de constituir o crédito tributário a título de contribuição previdenciária, relativa ao período de 01/04 a 11/04, cancelando-se, pois, o presente Auto de Infração.
3. O presente Auto foi apensado ao processo n° 19515.006154/2009-80.
É o relatório.
O Colegiado de 1ª Instância examinou as alegações da defesa e manteve parcialmente a autuação, em R. Acórdão com as ementas abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. Considera-se salário-de-contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Art. 28 da Lei 8.212/91.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADAS A TERCEIROS. Em decorrência dos arts. 2° e 3º da Lei n° 11.457/2007 são legítimas as contribuições destinadas a Terceiras Entidades incidentes sobre o salário de contribuição definido pelo art. 28 da Lei 8.212/91.
TRANSPORTADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SEST. SENAT.
A empresa é responsável pela arrecadação, mediante desconto no respectivo salário de contribuição, e pelo recolhimento da contribuição ao SEST e ao SENAT, devida pelo segurado contribuinte individual transportador autônomo de veículo rodoviário que lhe presta serviços.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.
Dá-se a homologação de tributo com relação ao qual, e na exata medida em que, o contribuinte haja dimensionado e informado a ocorrência do fato gerador ou efetuado o pagamento.
Na ocorrência de imprecisão, inexistência ou incompletude do lançamento por homologação (art. 149, V), restará à Autoridade Fiscal a possibilidade de lançar os valores ainda reputados como devidos utilizando-se, neste caso, do lançamento de ofício regido, para fins do cômputo decadencial, pelo previsto no art. 173, I, do CTN.
DECADÊNCIA. TERCEIROS. Tendo em vista a natureza tributária das contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos, possuindo a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração de segurados, sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei ri 8.212/91.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de 1ª Instância, aos 21/12/2010 (fls. 135), o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 18/01/2011 (fls. 138 e ss), insurgindo-se contra o lançamento ao fundamento de que deve-se declarar a decadência e a prescrição do crédito constituído. 
Esse, em síntese, o relatório.

 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Da Decadência e da Prescrição
O Recorrente diz que ocorreu a prescrição e a decadência, previstos no Código Tributário Nacional (CTN).
Inicialmente compete analisar a objeção de decadência por ser matéria de ordem pública que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de ofício, a qualquer tempo e em qualquer instância de julgamento. 
Este instituto pode ser definido como a perda do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento, tendo em vista decurso do lapso temporal de cinco anos previsto em lei. 
Inexistindo declaração prévia de condição de dívida do débito, e em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, no caso em que o sujeito passivo efetue o pagamento antecipado sem a necessidade do exame prévio por parte da Administração Pública, o prazo decadencial começa a fluir da ocorrência do fato gerador. 
Por seu turno, comprovada a conduta qualificada pelo dolo, pela fraude, pela interposta pessoa ou pela simulação, bem como se verificada a inexistência do pagamento antecipado, o prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento  poderia ter sido efetuado (art. 142, art. 150 e art. 173 do Código Tributário Nacional e Recurso Especial Repetitivo do STJ nº 973.733/SC). 
Doutro lado, a prescrição que é a perda do direito de ação em que o direito material torna-se inexigível. Em matéria tributária, é o prazo em que a Fazenda Pública tem para impulsionar a cobrança dos débitos tributários contra o sujeito passivo. 
Somente a partir da data em que o Recorrente é notificado do resultado da decisão definitiva em relação à matéria objeto da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento tem início a contagem do prazo prescricional (art. 42 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 174 do Código Tributário Nacional e Recurso Especial do STJ nº 955.950/SC). 
Ressalte-se que enquanto não há decisão definitiva, após instaurado a fase litigiosa no procedimento, os débitos confessados e créditos constituídos ficam com a exigibilidade suspensa e assim não estão alcançados pela prescrição (inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional e art. 14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso contemplando créditos tributários com exigibilidade suspensa desde a instauração regular da fase litigiosa no procedimento e por isso com o prazo de prescrição interrompido (inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional).
Diferentemente, a prescrição intercorrente é a perda do direito da Administração Pública de exigir um bem da vida pela ausência de sua ação durante um determinado tempo no curso de um procedimento. Tem como fundamento de validade o princípio da duração razoável do processo previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil. Relativamente à prescrição intercorrente, há subsunção ao enunciado constituído, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, não cabe razão ao Recorrente no que diz respeito à prescrição.
Doutro lado, relativamente à decadência, o RDA (fls. 10) e o RADA (fls. 11 e ss) informam recolhimentos de contribuições aos terceiros em todas as competências lançadas -01/2004 a 12/2004.
Dessa forma, com razão o Recorrente quando pleiteia a aplicação do art. 150, §4º, do CTN.
Utilizado o dispositivo 150, §4º do CTN e  considerando a cientificação da autuação aos 21/12/2009 (fls. 02), constata-se que as competências lançadas, relativamente aos fatos geradores de 01/2004 a 11/2004, encontram fulminadas pela decadência, restando apenas dezembro de 2004.
CONCLUSÃO.
Pelo exposto, voto POR DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar a decadência das competências de janeiro a novembro de 2004, inclusive.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sonia de Queiroz Accioly
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Autbnomos, contribuicdes estas incidentes sobre a remuneracédo dos transportadores autbnomos
(contribuintes individuais) constantes das folhas de pagamento.

A R. decisdo proferida pelo Colegiado de 12 Instancia analisou as alegacfes
apresentadas, abaixo reproduzidas, e manteve a autuacao:

1. Trata-se de crédito lancado pela Fiscalizagéo contra o contribuinte acima identificado
(DCBCAD n" 37.183.067-2) que, de acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 38/42 e
planilhas (fls. 43/59), refere-se as contribuicfes destinadas a outras Entidades e Fundos
- Servico Social do Transporte - SEST e Servico Nacional de Aprendizagem do
Transporte - SENAT, ndo declaradas nas GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social, relativas a prestacdo de servicos de contribuintes
individuais - Transportadores Rodoviarios Autbnomos, cuja arrecadacdo e o
recolhimento sdo de obrigacdo da empresa contratante (autuada), conforme determina a
legislacdo especifica em vigor, contribuigdes estas incidentes sobre a remunerac¢do dos
transportadores autdbnomos (contribuintes individuais) constantes das folhas de
pagamento, sendo que os recolhimentos ndo constam do banco de dados da Receita
Federal do Brasil- RFB e ndo foram comprovados pela empresa.

1.1. O crédito lancado, periodo 01/2004 a 12/2004, importa no montante de R$
18.419,80 (dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos), consolidado
em 14/12/2009..

1.2. Consta do referido Relatério Fiscal, fl. 38/42, que constituem fatos geradores das
contribui¢des lancadas as remunera¢Bes de contribuintes individuais transportadores
autdbnomos por se tratar de prestacdo de servicos tomados de pessoas fisicas sem vinculo
empregaticio.

1.3. Restou esclarecido que a Fiscalizacdo, através do exame das folhas de pagamento
do ano de 2004 cotejadas com as respectivas Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP e Guias de
Recolhimento - GPS, verificou que a empresa informou (em GFIP) e recolheu (em
GPS) apenas parte do devido, ou seja, consignou parte das remuneracdes pagas aos
transportadores rodoviarios autbnomos em GFIP e recolheu parte das respectivas
contribuicdes sociais.

1.4. A formalizacdo dos créditos previdenciarios constituidos neste Auto de Infracdo
deu-se com o cddigo de levantamento "TR1 — TRANSP RODOV AUTONOMO —
Fatos Geradores Ndo Declarados em GFIP, composto pelas remuneragdes pagas,
devidas ou creditadas aos transportadores rodoviarios autbnomos que prestaram
Servigos a empresa no ano de 2004".

1.5. Todos os recolhimentos em GPS que constam nos sistemas de arrecadagéo (base de
dados informatizados da RFB) foram considerados como créditos do contribuinte e
foram demonstrados no Relatério de Apropriagdo de Documentos Apresentados —
RADA, anexo as fls. 09/13.

1.6. Também consta do Relatdrio Fiscal outra autuacdo efetivada na acdo fiscal pelo
descumprimento da obrigacdo acessdria (deixar de apresentar GFIP com os dados
correspondentes a todos os fatos geradores das contribui¢des devidas), tendo em vista
que informou parcialmente as remuneracGes pagas aos contribuintes individuais
(transportadores autbnomos) no periodo de janeiro a dezembro/04, constando a
observagdo de que o valor da multa foi calculado nos termos da alinea "c", do inciso Il,
do art. 106 do CTN e que, na comparacdo das legislagdes (vigente a época da ocorréncia
dos fatos geradores com a atual), a legislacdo atual se mostrou mais benéfica.

1.7. Ainda, o Relatério Fiscal informa que as provas relativas a presente autuacao,
representadas pelas folhas de pagamento dos transportadores rodoviérios auténomos
que prestaram servicos a empresa e as telas das GFIP relativas as bases de calculo
declaradas antes do inicio do procedimento de auditoria fiscal foram juntadas ao
Processo Administrativo Fiscal de constituicdo de créditos das contribuicbes da
empresa, de n° 19515.006154/2009-80 (fls. 81/217 do mencionado processo).
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1.8. Feita a remissdo, no Relatorio Fiscal, da fundamentacdo legal em anexo préprio;
mencionados 0s anexos que compde o auto de infracdo e que acompanha o prdprio
relatério da autuacdo, bem corno demais autos lavrados na mesma acdo fiscal e
qualificacdo dos responsaveis.

1.9. Acompanha o Relatério Fiscal: Demonstrativo da Folha de Pagamento x GFIP, com
a relacdo de transportadores autbnomos (anexo I, fls. 43/59

2. A Autuada apresentou defesa tempestiva, fls 69/70, acompanhada dos documentos de
fls. 71/118 alegando, em sintese:

2.1. Inicialmente discorre sobre a tempestividade de sua impugnacdo, concluindo que
devera, por essa razdo, ser conhecida.

2.2. Relata os fatos e os termos da Autuacéo e afirma que ndo pode esta prosperar, tendo
em vista decadéncia de parte do crédito tributario lancado, relativo ao periodo de janeiro
a novembro de 2004, uma vez que se refere a fatos geradores ocorridos e cinco anos da
data da lavratura do auto de infrag&o.

2.3. Assim, quanto a decadéncia , considerando o momento da lavratura do Auto de
Infracdo objeto da impugnacéo, ou seja, em 21/12/2009, afirma que a quase totalidade
do (suposto) crédito previdenciario ja se encontrava extinto pela decadéncia (artigo 156,
inciso V, do CTN), uma vez que o lancamento fiscal aponta débitos fiscais cujos fatos
geradores teriam ocorrido no periodo de janeiro a dezembro de 2004.

2.4. Fundamenta tal assertiva no que dispbe o artigo 150, § 4°, do CTN (que
transcreve), bem como da decisdo proferida pelo Plenério do Supremo Tribunal Federal,
no julgamento dos Recursos Extraordinérios n°s 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626
(sessdo de 11.06.08), que culminou na edicdo da Sumula Vinculante n° 08, a qual
declarou * inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei n° 8.212/91, que tratam de
prescricdo e decadéncia das contribui¢des previdenciérias.

2.5. Destarte, considerando que o Auto de Infragdo foi lavrado em 21/12/2009 e que o
prazo decadencial para a constituicdo do crédito tributario, nos casos de tributos sujeitos
ao langamento por homologacdo, é de cinco anos a contar do respectivo fato gerador
(art. 150, § 4% do CTN), as competéncias de janeiro a novembro de 2004, estdo
fulminadas pela decadéncia e, portanto, ndo podem ser objeto de cobranca, face a
extingdo do referido crédito tributario, nos termos do artigo 156, V, do CTN, também
transcrito.

2.6. Acrescenta argumentos sobre a natureza tributéria e sujeicdo ao langamento por
homologacao das contribui¢des previdenciarias, afirma que a decadéncia ndo comporta
interrupgdo ou clausula que suspenda a fluéncia do prazo de cinco anos demarcado pela
lei e como o Fisco ndo procedeu ao lancamento do crédito tributario ocorreu a
decadéncia, concluindo ser in6cua a tentativa do Fisco Federal de tentar constituir o
crédito tributario da contribuicdo previdenciaria relativa ao periodo dos fatos geradores
relativos a janeiro de 2004 a novembro de 2004 e que esta extinta a obrigacéo tributaria.

2.7. Em seu pedido, requer que sua impugnacdo seja julgada procedente e, assim,
declarada a decadéncia do direito do Fisco Federal de constituir o crédito tributério a
titulo de contribuicdo previdenciéria, relativa ao periodo de 01/04 a 11/04, cancelando-
se, pois, o presente Auto de Infragéo.

3. O presente Auto foi apensado ao processo n° 19515.006154/2009-80.
E o relatorio.
O Colegiado de 1?2 Instadncia examinou as alegacdes da defesa e manteve
parcialmente a autuacdo, em R. Acordao com as ementas abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIGOES
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

SALARIO DE CONTRIBUIGAO. Considera-se salario-de-contribuicdo a remuneracio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
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pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante 0 més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais sob a
forma de utilidades. Art. 28 da Lei 8.212/91.

CONTRIBUICAO DESTINADAS A TERCEIROS. Em decorréncia dos arts. 2° e 3° da
Lei n° 11.457/2007 sdo legitimas as contribui¢cGes destinadas a Terceiras Entidades
incidentes sobre o salario de contribuicdo definido pelo art. 28 da Lei 8.212/91.

TRANSPORTADOR AUTONOMO. CONTRIBUIGOES DESTINADAS A
TERCEIROS. SEST. SENAT.

A empresa é responsavel pela arrecadacdo, mediante desconto no respectivo salario de
contribuicdo, e pelo recolhimento da contribuicdo ao SEST e ao SENAT, devida pelo
segurado contribuinte individual transportador autbnomo de veiculo rodoviario que lhe
presta servicos.

DECADENCIA. INOCORRENCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

Dé-se a homologagdo de tributo com relagdo ao qual, e na exata medida em que, o
contribuinte haja dimensionado e informado a ocorréncia do fato gerador ou efetuado o
pagamento.

Na ocorréncia de imprecisdo, inexisténcia ou incompletude do langamento por
homologacdo (art. 149, V), restard a Autoridade Fiscal a possibilidade de lancar os
valores ainda reputados como devidos utilizando-se, neste caso, do langcamento de oficio
regido, para fins do cdmputo decadencial, pelo previsto no art. 173, I, do CTN.

DECADENCIA. TERCEIROS. Tendo em vista a natureza tributaria das contribuicdes
destinadas a Outras Entidades e Fundos, possuindo a mesma base de célculo utilizada
para o calculo das contribuic6es incidentes sobre a remuneracdo de segurados, sujeitam-
se aos mesmos prazos, condi¢des, san¢bes e privilégios das contribuigdes sociais
previstas nas alineas a, b e ¢, do paragrafo Gnico do art. 11 da Lei ri 8.212/91.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de 12 Instancia, aos 21/12/2010 (fls. 135), o contribuinte
apresentou o presente recurso voluntario em 18/01/2011 (fls. 138 e ss), insurgindo-se contra o
lancamento ao fundamento de que deve-se declarar a decadéncia e a prescricdo do crédito
constituido.

Esse, em sintese, o relatorio.

Voto

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.

Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheco do
recurso e passo ao Seu exame.

Da Decadéncia e da Prescricdo

O Recorrente diz que ocorreu a prescricdo e a decadéncia, previstos no Cédigo
Tributéario Nacional (CTN).

Inicialmente compete analisar a objecdo de decadéncia por ser matéria de ordem
publica que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de oficio, a qualquer tempo e em
qualquer instancia de julgamento.
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Este instituto pode ser definido como a perda do direito de a Fazenda Publica
constituir o crédito tributario pelo lancamento, tendo em vista decurso do lapso temporal de
cinco anos previsto em lei.

Inexistindo declaracdo prévia de condi¢do de divida do débito, e em se tratando de
tributo sujeito ao langcamento por homologacdo, no caso em que 0 sujeito passivo efetue o
pagamento antecipado sem a necessidade do exame prévio por parte da Administracdo Publica, o
prazo decadencial comeca a fluir da ocorréncia do fato gerador.

Por seu turno, comprovada a conduta qualificada pelo dolo, pela fraude, pela
interposta pessoa ou pela simulacdo, bem como se verificada a inexisténcia do pagamento
antecipado, o prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado (art. 142, art. 150 e art. 173 do Codigo Tributario
Nacional e Recurso Especial Repetitivo do STJ n°® 973.733/SC).

Doutro lado, a prescricdo que é a perda do direito de acdo em que o direito
material torna-se inexigivel. Em matéria tributéria, é o prazo em que a Fazenda Publica tem para
impulsionar a cobranca dos débitos tributarios contra o sujeito passivo.

Somente a partir da data em que o Recorrente é notificado do resultado da decisdo
definitiva em relacdo a matéria objeto da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento
tem inicio a contagem do prazo prescricional (art. 42 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972 e art. 174 do Cdédigo Tributario Nacional e Recurso Especial do STJ n® 955.950/SC).

Ressalte-se que enquanto ndo ha decisdo definitiva, apos instaurado a fase
litigiosa no procedimento, os débitos confessados e créditos constituidos ficam com a
exigibilidade suspensa e assim ndo estdo alcangados pela prescricdo (inciso 11l do art. 151 do
Codigo Tributario Nacional e art. 14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972).

O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso contemplando
créditos tributarios com exigibilidade suspensa desde a instauracdo regular da fase litigiosa no
procedimento e por isso com 0 prazo de prescricdo interrompido (inciso Il do art. 151 do
Caodigo Tributario Nacional).

Diferentemente, a prescricdo intercorrente € a perda do direito da Administracdo
Publica de exigir um bem da vida pela auséncia de sua acdo durante um determinado tempo no
curso de um procedimento. Tem como fundamento de validade o principio da duragdo razoavel
do processo previsto no inciso LXXVIII do art. 5° da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil. Relativamente a prescri¢do intercorrente, ha subsuncdo ao enunciado constituido, nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 11

Né&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, ndo cabe razdo ao Recorrente no que diz respeito a prescrigéo.

Doutro lado, relativamente a decadéncia, o RDA (fls. 10) e o RADA (fls. 11 e ss)
informam recolhimentos de contribuigdes aos terceiros em todas as competéncias lancadas -
01/2004 a 12/2004.

Dessa forma, com raz&o o Recorrente quando pleiteia a aplicacdo do art. 150, §4°,
do CTN.
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Utilizado o dispositivo 150, 84° do CTN e considerando a cientificacdo da
autuacdo aos 21/12/2009 (fls. 02), constata-se que as competéncias langadas, relativamente aos
fatos geradores de 01/2004 a 11/2004, encontram fulminadas pela decadéncia, restando apenas
dezembro de 2004.

CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto POR DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para
declarar a decadéncia das competéncias de janeiro a novembro de 2004, inclusive.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly



